
 2 – quinta-feira, 01 de abril de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
130 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
133 ( . . .) ( . . .)

b) ( . . .) 31/03/2022
134 ( . . .) 31/03/2022
135 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
137 ( . . .) 31/03/2022
138 ( . . .): 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
144 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
149 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
153 ( . . .) 31/03/2022
154 ( . . .) 31/03/2022
155 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
157 ( . . .) 31/03/2022
158 ( . . .) 31/03/2022
159 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
174 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
183 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
185 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
188 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
202 ( . . .) 31/12/2021
( . . .) ( . . .) ( . . .)
212 ( . . .) 31/12/2021
213 ( . . .) 31/12/2021
( . . .) ( . . .) ( . . .)
217 ( . . .) 31/03/2022
( . . .) ( . . .) ( . . .)
226 ( . . .) 31/07/2021

”.
Art . 5º – A Parte 1 do Anexo Iv do rICMS passa a vigorar com as seguintes alterações:
“

10 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
12 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
14 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
17 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
18 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
24 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
29 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)
30 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)
31 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)

32 ( . . .)
b) ( . . .) ( . . .)

31/03/2022 ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
34 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
37 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
46 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
50 ( . . .) ( . . .) 31/03/2022 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
53 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)
54 ( . . .) ( . . .) 31/12/2021 ( . . .)

”.
Art . 6º – Ficam convalidadas as operações e as prestações realizadas ao abrigo da isenção, com 

fundamento no item 226 do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de 1º a 26 de janeiro de 2021, nos termos 
do inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 63, de 30 de julho de 2020.

Art . 7º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos:
I – a partir de 1º de janeiro de 2020, relativamente ao art . 2º;
II – a partir de 27 de janeiro de 2021, relativamente ao item 226 da Parte 1 do Anexo I do 

rICMS .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .167, DE 31 DE MArÇo DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Protocolos ICMS 02/21, de 21 
de janeiro de 2021, ICMS 04/21 e ICMS 08/21, ambos de 18 de fevereiro de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – o Capítulo 2 da Parte 2 do Anexo xv do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
2 . BEBIDAS ALCoÓLICAS, ExCETo CErvEJA E CHoPE

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:
2 .1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Alagoas (Protocolo ICMS 103/12), Amapá (Protocolo ICMS 103/12), Espírito Santo (Protocolo 
ICMS 96/09), Maranhão (Protocolo ICMS 103/12), Pará (Protocolo ICMS 103/12), Paraná (Protocolo ICMS 103/12), Rio de Janeiro (Protocolo 
ICMS 103/12) e rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 96/09)
2 .2 Interno e na seguinte unidade da Federação: São Paulo (Protocolo ICMS 96/09)

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo ÂmBito DE 
APLicAÇÃo mvA (%)

1 .0 02 .001 .00 22052208 .90 .00 Aperitivos, amargos, bitter e 
similares

2 .1
2 .2 61,05

2 .0 02 .002 .00 2208 .90 .00 Batida e similares 2 .1
2 .2 61,05

3 .0 02 .003 .00 2208 .90 .00 Bebida ice 2 .1
2 .2 61,05

4 .0 02 .004 .00 2207 .20
2208 .40 .00 Cachaça e aguardentes 2 .1

2 .2 61,05

5 .0 02 .005 .00 22052206 .00 .902208 .90 .00 Catuaba e similares 2 .1
2 .2 61,05

6 .0 02 .006 .00 2208 .20 .00 Conhaque, brandy e similares 2 .1
2 .2 61,05

7 .0 02 .007 .00 2206 .00 .902208 .90 .00 Cooler 2 .1
2 .2 61,05

8 .0 02 .008 .00 2208 .50 .00 Gim (gin) e genebra 2 .1
2 .2 61,05

9 .0 02 .009 .00 22052206 .00 .902208 .90 .00 Jurubeba e similares 2 .1
2 .2 61,05

10 .0 02 .010 .00 2208 .70 .00 Licores e similares 2 .1
2 .2 61,05

11 .0 02 .011 .00 2208 .20 .00 Pisco 2 .1
2 .2 61,05

12 .0 02 .012 .00 2208 .40 .00 rum 2 .1
2 .2 61,05

13 .0 02 .013 .00 2206 .00 .90 Saquê 2 .1
2 .2 61,05

14 .0 02 .014 .00 2208 .90 .00 Steinhaeger 2 .1
2 .2 61,05

15 .0 02 .015 .00 2208 .90 .00 Tequila 2 .1
2 .2 61,05

16 .0 02 .016 .00 2208 .30 uísque 2 .1
2 .2 61,05

17 .0 02 .017 .00 2205 vermute e similares 2 .1
2 .2 61,05

18 .0 02 .018 .00 2208 .60 .00 vodka 2 .1
2 .2 61,05

19 .0 02 .019 .00 2208 .90 .00 Derivados de vodka 2 .1
2 .2 61,05

20 .0 02 .020 .00 2208 .90 .00 Arak 2 .1
2 .2 61,05

21 .0 02 .021 .00 2208 .20 .00 Aguardente vínica / grappa 2 .1
2 .2 61,05

22 .0 02 .022 .00 2206 .00 .10 Sidra e similares 2 .1
2 .2

Importadas Nacionais
62,26 72,25

23 .0 02 .023 .00 22052206 .00 .902208 .90 .00 Sangrias e coquetéis 2 .1
2 .2

Sangrias 
importadas

Sangrias 
nacionais Coquetéis

62,26 72,25 61,05

24 .0 02 .024 .00 2204
Vinhos de uvas frescas, 
incluindo os vinhos enriqueci-
dos com álcool; mostos de uvas .

2 .1 Importados
Nacionais, 
do código 
2204 .10

Nacionais, 
exceto do 

código 
2204 .10

129,00 50,61 72,25

999 .0 02 .999 .00 2205220622072208
outras bebidas alcoólicas 
não especificadas nos itens 
anteriores

2 .1
2 .2 61,05

”.
Art . 2º – o âmbito de aplicação 20 .2 do Capítulo 20 da Parte 2 do Anexo xv do rICMS passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“

20 . ( . . .)
Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:

( . . .)
20.2 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, Mara-
nhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Ron-
dônia, roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins (Protocolo ICM 16/85) .

”.
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – a partir de 1º de abril de 2021, relativamente ao art . 1º;
II – retroativamente a partir de 1º de março de 2021, relativamente ao art . 2º .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 48 .168, DE 31 DE MArÇo DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na cláusula quinta do Convênio 
ICMS 26, de 12 de março de 2021,

DEcrEtA:

Art . 1º – A Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“
( . . .) ( . . .) ( . . .)
4 ( . . .) 31/12/2025
5 ( . . .) 31/12/2025

( . . .) ( . . .) ( . . .)
11 ( . . .) 31/12/2025
( . . .) ( . . .) ( . . .)
220 ( . . .) 31/12/2025
( . . .) ( . . .) ( . . .)

.”
Art . 2º – A Parte 1 do Anexo Iv do rICMS passa a vigorar com as seguintes alterações:
“

1 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
2 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
3 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
4 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
5 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
6 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
7 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
8 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
9 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
57 ( . . .) ( . . .) 31/12/2025 ( . . .)
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

.”
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de abril de 2021 .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2021; 233° da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 127, DE 31 DE MArÇo DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$69 .300 .266,06 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$69.300.266,06 (sessenta e nove milhões 
trezentos mil duzentos e sessenta e seis reais e seis centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 410/2006, firmado em 23 de fevereiro de 2006 entre o 

Fundo Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$15.106.631,04 (quinze milhões cento e 
seis mil seiscentos e trinta e um reais e quatro centavos);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210401011618012.


